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ESTADO DE SERGIPEPREFEITURA MUNICIPÁr br' ÉÀtú Dos coeuErRos

LEI tTo 225í02
(tle 27 de novembro de Z00Z)

Autoriza a Prefeitura Municipal a dar
concessão definitiva para Exploração
dos serviços de Moto Táxi e institui o
regulamento para os mesmos.

I - Cumprir as obrigações decorrentes de Leis e regulamentos
Federais, Estaduais e Municipais em vigor,

II - Respeitar as determinações do plano Municipar
de Passageiros elaborado pera comissão Municipal de Trânsito.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS,
ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribúções legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art' 10 - Fica o Poder Executivo de Barra dos Coqueiros,
autorizado a fixar concessão dos Serviços de Moto táxi e instituir o regulamento
disciplinar para os serviços de transportes de passageiros.

&rt. 2" - A concessão de Serviço publico se efetivará mediante
Decreto expedido pelo chefe do Poder Executivo Municipal, após a aprovação
do Conselho Municipal de Transportes Urbano.

Aú. 3o - A exploraçâo dos serviços de Moto táxi, sob jurisdição
do Município de Barra dos Coqueinls, fará aaaves de concessâo a motos
particulares, devidamente registrados no órgão competente da prefeitura
Municipal.

Art. 4" - Os concessionários de serviços de moto táxi Sob pqna de
perda da concessão, obrigam-se:
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Art so - o prano Municipar de Transporte de passageiros, 
seráaprovado por decreto do prefeito Municipal.

Arf' 60 - os veícuros de mo,o án terão obr-gatoriamente,identifica ção, tarlapadronizada pero órsão ,"ro**re do Município.Art' 7" - os veículos de serviços de moto tríxi só poderâo entrar emserviço, mediante üstoria rearizadapela cÁmissâo Municipal de Trânsito.Art g' - verificar-se-á nas üstorias, se os veícuros atendem asexigências da Legislação Federal, do regulamento e das determinações daPrefeitura, especiarmente quanto a segurança, conforto e higiene.Art, g - só poderâo conduz* veícuros e servr.ços de moto táxi osprofissionais habilitados de acordo com o código Nacionar de Trânsito edeüdamenh cadastrados no orgão competente da prefeifura.
Art' r00 - os proprietários de arvarás que nâo estão com veícuros

;I*::roos, 
para aruster,so poaerao emplac*; máximo com 5 rnco) anos

Art. llo - euem possui alvará teráemplacar o veícuro, caso ;od;, p*derá perde* l;i:.$rr.o, 
(um) ano para

Ar' 12 - Esta Lei entrará em ügor na dat de sua pubricaçãoArú. 13" _ Revogam-se as drsposiçOes em c ü:íno.

Gabinete do prefeito Munici ,27 de noveÍnbro de ZA0Z
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